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ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 8 D2 SET&IBRO D3 1 965 

Abre o crédito o specíal de "l> ......... .

1.500.000 parB o fim que especifica. 
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Faço snber que s �ssembléi3 L�Gi3lutiva do �stado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artí30 12 - Fica �berto, no Tesouro do �stado, o 
dito espçcial de hum milhão e quinhentos mil cruzeiros 
�$ 1.500.000) destinado a pagar os aluguéis do prádio 

de 

cre 

( 

em 

que funciona a Inspetoria Seccional do Jnsino Secundsrio,­
na ci<l�de de Cumpo Grande, relativos aos anos de 1964 e 
1 965 

Artigo 22 - A despesa decorrente do presant� lei ne 
r� coberta co� a anulaç�o de iGual quantia na verba Cole 
gíos e Ginásios 3.0.0.0. - Despesas Correntes -3.1,1.1,1.­
Vencirnentos (Ginásio de Itaporã) 

àrtigo 32 - �sta lei entrurá em visor na data de sua 
publicaçtlo, revo6adas as disposições em contrário .

Palácio Alancastro,em Cui�bá, 8 de sete�bro de 1�65,

1442 da Independência e 772 da República . 

Autor: Poder Executivo
D.O. 22/09/1965


